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Unidade de Sistemas de Informações Geográficas (USIG) 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade (SMAMUS) 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre / RS 
dmweb@portoalegre.rs.gov.br 

1 APRESENTAÇÃO 

O presente Manual visa apresentar as funcionalidades disponíveis na aplicação Declaração 

Municipal Informativa das Condições Urbanísticas de Ocupação do Solo (DMI), para: 

efetuar a pesquisa, verificar as informações disponibilizadas, legislações vigentes e 

consultar os anexos do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental (PDDUA) do 

município de Porto Alegre. 

Caso seja identificada alguma inconsistência neste manual, solicitamos que seja reportada 

pelo e-mail  dmweb@portoalegre.rs.gov.br.  

2 O QUE É A DECLARAÇÃO MUNICIPAL INFORMATIVA DAS CONDIÇÕES URBANISTICAS 

DE OCUPAÇÃO DO SOLO - DMI 

Instituída pelo Decreto 18.624/14, A DMI é uma aplicação WebGIS (Web Geographical 

Information System) Sistema de Informação Geográfica online, diferenciando-se dessa 

forma das ferramentas desktop. Em uma estrutura WebGIS há o diálogo entre duas 

entidades: um servidor, onde são armazenados os dados; e um cliente, que geralmente é 

representado pelo navegador do computador do usuário. Os exemplos mais triviais de 

uma estrutura de WebGIS são o site GoogleMaps® e o programa Google Earth da Google®; 

contudo, existem vários outros recursos, proprietários ou de código aberto, como por 

exemplo o OpenStreetMaps. 

 

A DMI destina-se a todos os cidadãos que desejam obter informações a respeito do 

regime urbanístico (Densidade, Atividade, Índice de Aproveitamento e Volumetria), 

alinhamento predial, bens tombados / inventariados, redes de infraestrutura (água e 

esgoto), restrições administrativas (faixas não edificáveis, zonas de proteção a 

ŀŜǊƽŘǊƻƳƻǎ Ŝ ƘŜƭƛǇƻƴǘƻǎΣ #ǊŜŀǎ ŘŜ tǊŜǎŜǊǾŀœńƻ tŜǊƳŀƴŜƴǘŜ ό!ttΩǎύύΣ #ǊŜŀ 9ǎǇŜŎƛŀƭ ŘŜ 

Interesse Social (AEIS) e relevo, necessárias para o estudo de viabilidade, projetos de 

edificação ou de parcelamento do solo ou para prospecção de imóveis. 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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Atualmente, são disponibilizadas 40 camadas de informações georreferenciadas na DMI: 

Número 

PI 

Camada de Informação  

(Plano de Informação - PI) 

Formato Proprietário 

 PLANO DIRETOR   

1 Anotações Texto SMAMS 

2 Número Predial Texto SMF 

3 Número Imóvel Texto SMF 

4 Hierarquização da Malha Viária Vetorial SMAMS 

5 Logradouros Vetorial SMAMS 

6 Recúo de Jardim Vetorial SMAMS 

7 Área de Interesse Social (AEIS) Vetorial SMAMS 

8 Gravames Linhas Vetorial SMAMS 

9 Gravames Polilinhas Vetorial SMAMS 

10 Macrozona Vetorial SMAMS 

11 Unidade de Estruturação Urbana 

(UEU) 

Vetorial SMAMS 

12 Subunidade Vetorial SMAMS 

13 Quarteirão Vetorial SMAMS 

14 Limite Municipal Vetorial SMAMS 

 INFRAESTRUTURA   

 Rede de Esgoto Cloacal   

15 Poço de Visita de Esgoto Vetorial DMAE 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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16 Dutos de Esgoto Vetorial DMAE 

 Rede de Esgoto Pluvial   

17 Mosaico da Rede de Esgoto (Cartas 

1:2000) 

Vetorial PROCEMPA 

 Alinhamentos   

18 Mosaico de 1:1000 Vetorial SMAMS 

 CONDICIONANTES   

19 Helipontos Vetorial SMAMS 

 Aeroportos   

20 Zonas de Ruído do PEZR Vetorial SMAMS 

21 Zonas de Proteção do PBZPA Vetorial SMAMS 

 MEIO AMBIENTE   

22 APP - Topo de Morros Vetorial SMAMS 

23 ERBs - Estações de Radiobase Vetorial SMAMS 

24 ERBs - Abrangência (50m) Vetorial SMAMS 

25 Unidades de Conservação (UCs) Vetorial SMAMS 

26 Corredor Ecológico e Zona de 

Amortecimento 

Vetorial SMAMS 

27 UCs - Abrangência de até 2 Km Vetorial SMAMS 

28 UCs - Abrangência de 2 a 10 Km Vetorial SMAMS 

29 APP - Curso D'água Vetorial SMAMS 

30 Resíduos Sólidos - DMLU Vetorial DMLU 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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 PATRIMÔNIO CULTURAL   

31 Bens Imóveis Tombados e 

Inventariados 

Vetorial SMC 

 RELEVO   

32 Rede de Referência Vetorial SMAMS 

33 Pontos Cotados Vetorial SMF 

34 Curvas de Nível Vetorial SMF 

 DIVERSOS   

35 Construções por Situação Vetorial SMAMS 

36 Postos de Abastecimento Vetorial SMAMS 

37 Rede Cicloviária Vetorial SMAMS 

38 Índices de Resolução Vetorial SMAMS 

 MAPAS   

39 Mapa Base 1:5000 Vetorial SMAMS 

40 Ortofoto aerolevantamento 2010 Matricial SMAMS 
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3 COMO PESQUISAR 

Abaixo segue o passo a passo de como efetuar a pesquisa na DMI. 

1) Acessar http://www2.portoalegre.rs.gov.br/dm/ 

нύ hǇœńƻ άaŀǇŀǎέ 

 

оύ ! ǇŜǎǉǳƛǎŀ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ŀǘǊŀǾŞǎ Řƻ ŜƴŘŜǊŜœƻΣ ŜƳ άClique aqui para informar o 

endereçoέΣ ƻǳ Řƻ ƴǵƳŜǊƻ Řƻ ŜȄǇŜŘƛŜƴǘŜ ǵƴƛŎƻΦ 

 

 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
http://www2.portoalegre.rs.gov.br/dm/
http://dmweb.procempa.com.br/dmweb/Busca+CDL
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4) Através do endereço, digitar o nome do logradouro e o número.  

 

tƻǊ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ƴƻƳŜ Řƻ ƭƻƎǊŀŘƻǳǊƻ ά.ƻǊƎŜǎ ŘŜ aŜŘŜƛǊƻǎέ Ŝ ƴǵƳŜǊƻ ннппΦ h ƭƻƎǊŀŘƻǳǊƻ 

será localizado e clicando sobre o nome continua-se a pesquisa. 

 

/ƭƛŎŀƴŘƻ ŜƳ άtŜǎǉǳƛǎŀ ŀǾŀƴœŀŘŀέ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ǊŜŀƭƛȊŀǊ ŀ ōǳǎŎŀ Řƻ ƭƻƎǊŀŘƻǳǊƻ ǇƻǊ ŎƽŘƛƎƻ Řƻ 

logradouro (CTM), por CEP e, também, por nome antigo do logradouro (Histórico). O 

logradouro será localizado e clicando sobre o nome continua-se a pesquisa. 

- Busca por CTM: 

 

- Busca por CEP: 

 

 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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- Busca por Nome antigo: 

 

Obs.: !ƻ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ά±ŜǊ ŘŜǘŀƭƘŜǎέ são disponibilizados dados sobre o logradouro, como 

início e fim, CTM, CEP e bairros. 
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5) Após seleção do logradouro, o ŜƴŘŜǊŜœƻ ǎŜǊł ŀŘƛŎƛƻƴŀŘƻΦ hǇœńƻ άtǊƻǎǎŜƎǳƛǊέ 

 

6) As informações referentes à pesquisa do logradouro ou número do expediente são 

disponibilizadas. 
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4 INFORMAÇÕES DISPONIBILIZADAS 

O presente capítulo detalha, a seguir, as informações disponibilizadas na DMI. 

4.1 Regime urbanístico 

O regime urbanístico é definido em função das normas relativas a densificação, atividades, 

dispositivos de controle das edificações e parcelamento do solo. Para tal controle, o 

município de Porto Alegre é dividido em seu Modelo Espacial, em Área de Ocupação 

Intensiva e Área de Ocupação Rarefeita e estas, por sua vez em: Macrozonas, UEUs 

(Unidade de Estruturação Urbana) e Subunidades. A DMI fornece a Macrozona, UEU, o 

quarteirão e as Subunidades, além do bairro situado. 

 

 

 

 

 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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tŀǊŀ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ Řŀ ŦŀŎŜ ŘŜǎŜƧŀŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ƴƻ ƝŎƻƴŜ άvǳŀǊǘŜƛǊńƻέΣ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ 

menu superior, conforme figura abaixo. 

 

Assim serão disponibilizadas as informações urbanísticas sobre uso e ocupação do solo da 

face desejada. 

 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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Para cada subunidade são estabelecidas diversas informações pelo Plano Diretor de 

Desenvolvimento Urbano Ambiental (PDDUA), através da Lei Complementar nº 434, de 1º 

de dezembro de 1999, atualizada e compilada até a Lei Complementar nº 667, de 3 de 

janeiro de 2011, incluindo a Lei Complementar 646, de 22 de julho de 2010: 

a) densidades brutas (Anexo 4 ς L.C. 646/10); 

b) regime de atividades (Anexo 5 ς L.C. 646/10); 

c) índices de aproveitamento e quota ideal mínima de terreno por economia (QI) 

(Anexo 6 ς L.C. 646/10); e, 

d) regime volumétrico (Anexo 7 ς L.C. 646/10). 

Clicando sobre o número do regime urbanístico é possível verificar o respectivo anexo do 

plano diretor e os valores estabelecidos. Para aplicação do regime urbanístico, consultar 

as normas gerais descritas no Art. 94º da Lei Complementar 434/99 modificada pela Lei 

Complementar 646/10. 

 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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É possível filtrar as camadas demonstradas e selecionar macrozona, UEU, subunidade ou 

ǉǳŀǊǘŜƛǊńƻΦ bƻ ƳŜƴǳ Ł ŜǎǉǳŜǊŘŀΣ ƛǘŜƳ ά/ŀƳŀŘŀǎέΥ 

- Camadas de Informação 

 - PLANO DIRETOR 

  - MZ (Macrozona) 

  - UEU (Unidade de Estruturação Urbana) 

  - SU (Subunidade) 

  - Quarteirão 

Visão micro: 

 

 

 

 

 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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Visão macro: 

 

Após a análise do Regime Urbanístico, a situação oficial do(s) logradouro(s), para qual o 

imóvel faz frente, pode ser verificado como: 

a) logradouros cadastrados: são logradouros regularizados e de uso público. 

Constam no traçado viário do PDDUA e são passíveis de receber edificação ou 

parcelamento do solo; 

b) logradouros projetados por parcelamento do solo: são logradouros oriundos de 

loteamentos aprovados e registrados, de domínio público que constam no PDDUA, 

porém, as obras de urbanização ainda não foram recebidas pelo município. 

/ƻƴŦƻǊƳŜ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ !ǊǘΦ мруΥ ά!ǎ ŜŘƛŦƛŎŀœƿŜǎ ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ƭƛŎŜƴŎƛŀŘŀǎ 

simultaneamente á execução das obras de urbanização, condicionando o 

fornecimento da Carta de Habitação ao cadastramento do logradouro para o qual 

ƻ ƛƳƽǾŜƭ ŦŀǊł ŦǊŜƴǘŜέΤ 

c) logradouros não cadastrados: são aqueles de uso público que constam no 

traçado do PDDUA, mas que não foram cadastrados pelo município. Proibido 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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qualquer tipo de edificação ou parcelamento do solo. Deve ser consultada a UPSD 

para verificar condições de cadastramento; 

d) logradouros não oficiais: são aqueles existentes fisicamente no local, porém não 

cadastrados pelo Município e não constam no traçado do PDDUA. Não são 

passíveis de receber edificação ou parcelamento do solo; 

e) beco de servidão: são acessos existentes fisicamente no local, contudo podem 

receber edificação unifamiliar apenas se regularizados com base no Art. 3º da LC 

140/87; 

f) diretriz: é uma intenção de traçado. Um logradouro projetado previsto pelo 

PDDUA. Não pode receber edificação ou parcelamento do solo. 

 

4.2 Gravame do Traçado Viário do PDDUA e informações relativas ao Alinhamento 

Predial 

O sistema viário compreende o conjunto de vias do Município classificadas e 

hierarquizadas de acordo com os padrões definidos no Plano Diretor. O sistema viário é 

um componente fundamental na estruturação do espaço urbano, estabelecendo ligações 

a todos os pontos do território e articulando as atividades que se desenvolvem na cidade. 

Desta forma o gravame do traçado viário é constituído de vias existentes e projetadas 

definidas pelo Plano Diretor. 

Toda construção deverá observar o correto Alinhamento Predial definido conforme o 

projeto de traçado viário oficialmente aprovado para o logradouro respectivo. A 

obediência ao alinhamento predial é de responsabilidade do proprietário e do responsável 

técnico pelo projeto e execução da obra. 

Para consultar o gravame do traçado viário do PDDUA e alinhamento predial, ir ao menu  

άwŜƎƛƳŜ ¦ǊōŀƴƝǎǘƛŎƻέΦ 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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Quando há traçado viário projetado ou diretriz viária prevista pelo PDDUA, a seguinte 

ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ Ş ŎƻƴŎŜŘƛŘŀ ƴŀ Ŏƻƴǎǳƭǘŀ άwŜƎƛƳŜ ¦ǊōŀƴƝǎǘƛŎƻέΥ 

Os imóveis próximos ao "limite inicial" desta face podem estar vinculados a traçado 

previsto no PDDUA.  

ou 

Incide neste quarteirão traçado previsto no PDDUA. 

 

Essa informação juntamente com a correta interpretação do gravame do traçado viário, é 

muito importante para a continuidade da consulta ao traçado viário e alinhamento 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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predial, pois indica se o imóvel é atingido por diretrizes e vias projetadas definidas pelo 

gravame do Plano Diretor e não executadas no local, ou a incidência de recuo viário. 

Depois de realizada a análise do gravame do traçado viário do PDDUA é feita a consulta ao 

ƳŀǇŀ ŎŀŘŀǎǘǊŀƭ мΥмллл ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ƻǇœńƻ άwŜƎƛƳŜ ¦ǊōŀƴƝǎǘƛŎƻέΦ hbservar 

as informações que aparece no mapa a indicação do polígono formado pelos logradouros 

que configuram o quarteirão onde está localizado o imóvel: 

a) na caixa de texto a esquerda abaixo do nome do logradouro é informado o 

cadastramento, se o logradouro é cadastrado ou não; 

b) o sistema de circulação informa o alinhamento predial e a largura do 

logradouro, caso a informação seja vinculada ao meio fio existente; 

c) após deve ser selecionado a direita no mapa o polígono (amarelo) indicativo do 

quarteirão, ǉǳŜ ŀōǊƛǊł ǳƳŀ ŎŀƛȄŀ ŘŜ ŘƛłƭƻƎƻ ŎƻƳ ŀǎ ƻǇœƿŜǎ ά59t Ŝ ŀƭƛƴƘŀƳŜƴǘƻέΤ 

Řύ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŀ ƻǇœńƻ ά!ƭƛƴƘŀƳŜƴǘƻέ Ŝ ά±ƛǎǳŀƭƛȊŀǊέ ǇŀǊŀ ŀōǊƛǊ ƻ ƳŀǇŀ ŎŀŘŀǎǘǊŀƭ 

1:1000 correspondente ao quarteirão em que está localizado o imóvel; 

 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br
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e) informa o mapa cadastral com detalhamento do Traçado Viário e Alinhamento 

Predial em escala 1:1000 conforme anexo da DM. 

 

Importante salientar em caso quando o mapa cadastral 1:1000 não apresentar o 

detalhamento completo do traçado viário existente e/ou projetado incidente no imóvel, é 

de responsabilidade do proprietário e do responsável técnico pelo projeto e execução da 

obra protocolar a solicitação de complementação desta informação no expediente único. 

Caso seja identificada alguma divergência nas informações relativas aos traçados viários e 

alinhamento predial disponíveis para consulta ou alguma observação relativa às obras e 

projetos viários, é de responsabilidade do proprietário e do responsável técnico pelo 

projeto e execução da obra protocolar a solicitação da análise através do expediente único 

para assegurar uma tramitação padrão nas etapas subsequentes. 

 

4.2.1 Tipos de Definição de Alinhamento Predial - Sistema de Circulação  

4.2.1.1 Pelo meio-fio existente: 

a. Pelo meio-fio: 

Ex.: Rua Siqueira Campos, 833  
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SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento 02,00m do meio-fio 
Largura do logradouro 30,00m 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
* Verificar área não edificável no interior do quarteirão em função do coletor pluvial 
existente. 

 

b. Pelo meio-fio do lado oposto 

Ex.: Rua Siqueira Campos, 806  

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento 28,00m do meio-fio do lado oposto 
Largura do logradouro 30,00m 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
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                 c.  Do prolongamento do meio-fio: 

Ex.: Av. Antônio de Carvalho, 1100 

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 

Alinhamento conforme definição arquivo SMAMS 

 
 

d. Da borda do asfalto: 

Ex.: Rua Clenio Barilli, 50 

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento 02,50m da borda do asfalto 
Largura do logradouro 10,00m 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
 

4.2.1.2 Por base: 

a. Lado base 

Ex.: Rua Francisco do Prado, 50  

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento conforme definição arquivo SMAMS 
Largura do logradouro não informada 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
* Verificar área não edificável no interior do quarteirão em função do coletor pluvial 
existente. 
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b. Do alinhamento do lado oposto 

Ex.: Rua Francisco do Prado, 47 

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento conforme definição arquivo SMAMS 
Largura do logradouro não informada 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
* Verificar área não edificável no interior do quarteirão em função do coletor pluvial 
existente. 
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c. Por base 

Ex.: Rua Jerusalem, 887 

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento conforme definição arquivo SMAMS 
Largura do logradouro não informada 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 

 

 

 

4.2.1.3 Do eixo: 

a. Do eixo do asfalto 

Ex.: Pca Garibaldi, 80  

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento conforme definição arquivo SMAMS 
Largura do logradouro 30,00m 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
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b. Do eixo do canteiro central 

Ex.: Av. Venâncio Aires, 1037 

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento 15,00m do eixo do canteiro central 
Largura do logradouro 30,00m 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
* Verificar área não edificável no interior do quarteirão em função do coletor pluvial 
existente. 
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c.  Do eixo existente 

Ex.: Rua Aquiles Porto Alegre, 199 (informação disponível na DMI) 

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento 09,00m do eixo existente 
Largura do logradouro 18,00m 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
* Verificar área não edificável no interior do quarteirão em função do coletor pluvial 
existente. 
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4.2.1.4 Por Coordenadas: 

Ex.: Rua Moab Caldas, 120 

 

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento conforme definição arquivo SMAMS 
Largura do logradouro não informada 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
 

 

 

4.2.1.5 Por seções conforme local: 

Ex.: Rua Marechal Floriano Peixoto, 249  

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
Alinhamento conforme definição arquivo SMAMS 
Largura do logradouro não informada 
Pavimentação do passeio conforme decreto 17.302/2011 
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4.2.1.6 Alinhamento predial tipo misto: 

Pode ser por meio-fio, base, coordenadas, etc. 

 

4.2.1.7 Outros: 
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4.3 Localização de equipamentos urbanos e comunitários 

 

Os equipamentos urbanos são todos os bens públicos e privados, de utilidade pública, 

destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade, implantados 

mediante autorização do poder público, em espaços públicos e privados (NBR 9284). De 

acordo com o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental, são equipamentos 

urbanos públicos ou privados: 

I ς os equipamentos de administração e de serviço público (segurança pública, 

infraestrutura urbana, cemitérios, administrativos de uso comum e especial); 
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II ς os equipamentos comunitários e de serviço ao público (de lazer e cultura e de 

saúde pública); 

III ς os equipamentos de circulação urbana e rede viária. 

 

Visando facilitar a organização dos dados, os equipamentos urbanos e comunitários são 

divididos em infraestrutura urbana (rede de água, esgoto cloacal e pluvial), equipamentos 

comunitários (área verde, escolar, equipamentos da CEEE e estações de tratamento) e 

outras informações. 

 

4.3.1 Infraestrutura urbana 

 

4.3.1.1 Rede de Água 

 

A rede de água é o conjunto de canalizações e partes acessórias situada em via pública, 

destinado a distribuir a água tratada à população. O Departamento Municipal de Água e 

Esgotos (Dmae) é o órgão responsável pela captação, tratamento e distribuição de água, 

bem como pela coleta e tratamento do esgoto sanitário (cloacal) em Porto Alegre. 

 

As informações cadastrais quanto a existência e diâmetro da rede de abastecimento de 

água poderão ser consultadas através do mapa, visualizando a Carta de Água concedida 

através de arquivo pdf da região na escala 1:2000. 
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O seguinte arquivo pdf da Carta de Água é disponibilizado: 
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Essa carta espacializa as redes de água sem precisão planimétrica, portanto não invalida a 

necessidade de prospecção/sondagem local por parte do interessado. Consultas mais 

detalhadas, como profundidade e amarrações da rede de água poderão ser solicitadas ao 

DMAE, que enviará os nós que graficam os detalhes da rede na escala 1:200. 

 

Nos locais onde existe rede de água implantada, será liberado abastecimento de água até 

10 economias. Para empreendimentos com mais de 10 economias, deverá ser solicitado 

ao Dmae viabilidades técnicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário.  

 

4.3.1.2 Rede de Esgoto Sanitário 

 

A rede de esgoto sanitário é o conjunto de canalizações, situado em via pública, que tem a 

finalidade de coletar e conduzir para tratamento os efluentes sanitários. As redes de 

esgotamento sanitário são disponibilizadas no mapa. O usuário poderá identificar cada 

trecho da rede, onde constam informações de diâmetro, material, situação e destino da 

rede. Para informações mais detalhadas, como profundidade, amarrações e incidência de 

coletor no lote, poderão ser visualizadas nos perfis de esgoto na escala 1:500 (quando 

existirem) através do hiperlink de acesso. 

A disponibilização das informações com localização de dutos e caixas de esgoto do 

ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΣ Ŝǎǘńƻ ƴƻ ƳŜƴǳ Ł ŜǎǉǳŜǊŘŀ ά/ŀƳŀŘŀǎέΥ 

- Camadas de Informação 

                - INFRAESTRUTURA 

                               - REDE DE ESGOTO CLOACAL 

    - Caixas de Esgoto 

    - Dutos de Esgoto 
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Clicando sobre as caixas ou dutos de esgotos é possível verificar informações a respeito da 

rede de esgoto cloacal. 
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Quando da existência de redes coletoras dentro de lote, deverá o responsável técnico 

incluir esta informação no projeto, necessitando a realização de prospecção/sondagem 

local por parte do responsável técnico para confirmação das amarrações e profundidade 

da rede existente. Para encaminhar projetos hidrossanitários o proprietário deverá assinar 

Termo de Responsabilidade, onde garante o acesso às atividades de manutenção pelo 

Dmae sempre que necessário. 

O deslocamento de redes coletoras dentro de lote, quando necessário, poderá ser 

aprovado pelo Dmae, mediante avaliação de projeto a ser analisado pela Gerência de 

Planejamento e as obras fiscalizadas pela Coordenação de Obras, com ônus ao 

interessado.  

 

4.3.1.3 Rede de Esgoto Pluvial 

As redes de esgoto pluvial, sob responsabilidade do Departamento de Esgotos Pluviais 

(DEP), compõem o conjunto de galerias pluviais e equipamentos de drenagem para 

captação de água de chuva. São concedidas através de arquivo pdf do aero, clicando sobre 

o quarteirão pesquisado. As redes pluviais de microdrenagem ganharão maior precisão a 

partir do momento que forem disponibilizados os levantamentos georreferenciados 

destas redes, atualmente em andamento. 

 

mailto:dmweb@portoalegre.rs.gov.br


32 

Unidade de Sistemas de Informações Geográficas (USIG) 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade (SMAMUS) 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre / RS 
dmweb@portoalegre.rs.gov.br 

 

 

A rede de esgoto pluvial restringe a implantação de edificações no seu entorno, 

acarretando em uma faixa não-edificável. Para maiores informações sobre faixa não-

edificável, consultar o capítulo 4.4.3. 

 

Ainda são disponibilizadas as informações referentes às galerias pluviais, menu da 

ŜǎǉǳŜǊŘŀ ά/ŀƳŀŘŀǎέΥ 

- Camadas de Informação 

 - PLANO DIRETOR 

  - Gravames_Poligonos 
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